
INDICAÇÃO Nº 
1968
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado da Administração Penitenciária as medidas necessárias para a revisão do teor do artigo 11 da Instrução DRHU-SAP nº 03, de 29/09/2006, bem como do § 3º do artigo 4º da Resolução SAP 107, de 31/07/2014, que, respectivamente, vedam a concretização da transferência e a concessão da Diária Especial por Jornada Extraordinária de Trabalho – DEJEP a servidores que estejam respondendo por sindicância ou processo administrativo, como medida de assegurar o princípio da presunção de inocência do servidor e a efetivação de seu direito de transferência.

JUSTIFICATIVA

Os critérios de transferência de servidores da Administração Penitenciária  e de concessão da Diária Especial por Jornada Extraordinária de Trabalho - DEJEP, violam o princípio de presunção de inocência, na medida em que impedem os servidores que estejam sob sindicância ou investigação administrativa, mesmo sem condenação final.

Veja-se o que tais textos dispõem:

Instrução DRHU-SAP 03, de 29/09/2006, editada após a resolução SAP 410, de 29/09/2006, sobre a lista prioritária de transferência:

Artigo 11 - O ato de transferência não se concretizará se o servidor estiver respondendo processo administrativo disciplinar/ sindicância.

 

Resolução SAP 107, de 31/07/2014, que disciplina critérios e procedimentos para fins

de concessão da Diária Especial por Jornada Extraordinária de Trabalho - DEJEP:

Artigo 4º - ...

...

§ 3º - Para os fins de desenvolver as atividades contidas no artigo 2º, desta resolução, além dos requisitos citados no parágrafo anterior, os Agentes de Segurança Penitenciária, não poderão ter praticado falta justificada ou falta injustificada, assim como, não estar respondendo a Procedimento Administrativo Disciplinar ou cumprido penalidade em decorrência de Sindicância ou Processo Administrativo, no mês anterior ao mês de inscrição.

 

Evidente que tais disposições são injustas e mesmo ilegais, pois não respeitam a presunção da inocência e punem o servidor em duplicidade, vedando direitos e benefícios sem que haja condenação administrativa final, mas apenas pela existência de processo administrativo.

Desta feita, indicamos a tomada das providências para alteração do texto das referidas normas administrativas, removendo essa injusta vedação.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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